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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2025 
DISPENSA Nº 14/2025 
EXECUÇÃO: INDIRETA 
EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL 
 
OBJETO: Aquisição de adesivos gráficos personalizados com o símbolo e nome da prefeitura municipal para 
aplicação nos veículos que compõem a frota municipal conforme demanda das Secretarias Municipais 
 
No dia 04/02/2025, através da Agente de Contratações do Município de Senador Amaral – MG, nomeada pela Portaria 
Nº 09, de 2 de Janeiro de 2025, procedeu o julgamento do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 24/2025, DISPENSA Nº 
14/2025. Aberta a sessão, procedeu-se análise documental da proponente de menor oferta de valores interessada 
em contratar com o Município, tendo por objeto: aquisição de adesivos gráficos personalizados com o símbolo e nome 
da Prefeitura Municipal para aplicação nos veículos que compõem a frota municipal conforme demanda das 
Secretarias Municipais: Educação, Esporte e Lazer, Obras Urbanismo e Transportes, Saúde, Agropecuária e de 
Assistente Social, conforme a justificativa a seguir: Justifica-se a aquisição dos adesivos gráficos que visa atender à 
necessidade de padronização e identificação visual dos veículos da frota municipal, garantindo maior visibilidade, 
transparência e organização das ações executadas pela administração pública. O uso de adesivos gráficos com o 
símbolo e nome da Prefeitura nos veículos proporciona o fortalecimento da imagem institucional, tornando mais fácil 
para a população identificar os veículos oficiais e os serviços prestados pela municipalidade. Adiante, com base no 
disposto do Art. 72, inciso VI da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Ato seguinte, após registrada a razão 
da escolha do fornecedor para efetivação da contratação direta, passou-se para análise dos seus documentos 
habilitatórios para que, estando corretos seja efetivada a contratação com base no Art. 75, inciso II da Lei Federal Nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, ratificando a contratação pelo Município da empresa: SERIPRESS - COMERCIO E 
IMPRESSÃO GRAFICA LTDA, CNPJ 17.339.156/0001-02 LOCALIZADA NA RUA ARAXÁ Nº 267, NO BAIRRO 
COLEGIO BATISTA, BELO HORIZONTE/MG, CEP: 31110-272, , cujo o valor total é de R$ 7.130,00 (sete mil, cento 
e trinta reais) , da qual será pago em até 30 (trinta) dias, conforme a correta execução/aprovação dos 
serviços/produtos entregues. Como a devida ratificação da presente contratação pela autoridade competente, 
promove-se a publicação de extrato de ratificação através de fixação no mural de avisos do Paço Municipal, conforme 
disposto do Art. 94, inciso II, §2º da Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Nada mais sendo tratado a presente 
Ata vai assinada pela Agente de Contratações. 

 
 
 
 

ROSA ANGELA OSCO SANTOS 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


